
DI A RIO OFICIAL 
Estado ae Hão tauLo (Estuava Unidos do Brasil) 

A N O T . X X I — N. ° 217 — TKRÇA FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 1961 

J ; •.- V E R B A N. 371 
Pessoal 

C r $ 
8.01.0 — Pessoal F i xo (Despesa F i xa ) - 67.D5J,00 

. - 8.0) .0 — Pessoal F i x o (Despesa Variável) 19.300,00 
Parágrafo único — O valor tio presente crédito será coberto com os 

recursos provenientes da redação, em igua l quant ia , dè dotação da Verba n . 371 
— 8.01.1 — Pessoal Variáve. do orçamento. 

Ar t igo 3.o — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro .13 

1961 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O ' 
Gastão Eduardo Bueno Vidigal 
Antonio Queiroz Filho 
Publ i cado na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dcs Negócios 

do Governo, aos 25 de setembro de 1961. 
João de Siqueira Campos — Diretor Geral Substituto. 

D E C R E T O N. 39.121, D E 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre atualização das tarifas do consumo dc água 
~. .- • ' de Santos e Cubatão. 

- C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O . G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o a r t i 
go 31 da L e i n. 3.330,de 3o de dezembro de 1955 e, 

Considerando que os empregados das empresas concessionárias d s 
serviços .(e energia elétrica, luz e gás, mediante acordo s indica l homologado pelo 
M in i s t e r ' c do T raba lho e Previdência Soc ia l , obt iveram u m aumento geral de 
salários destinado ao atendimento da elevação do custo de v ida ; 

Considerando que o aumento sa la r i a l em lide fic<m con ic icnado à 
majoração das respectivas tar i fas, para }ue as empresas obtivessem recursos s u 
ficientes ä.o novo encargo; 

Considerando que idêntica elevação sa lar ia l foi soncedida ao p^síoal 
do Q u a d i o do Serviço de Agua de Santos e Cubatão, ref let indo, de imediato nas 
despesas de custeio e operação dos serviços; 
_ Considerando tmaimente , que os serviços i n d u s t r i a i devem manter o 
?usto equilíbrio entre a receita e a despesa, na defesa dos i i ' terestes da A d m i 
nistração Pub l i ca em benefício da própria população, 

Decreta: 
Art igo l .o — As tarifas de consumo de água, nos Municípios de 

Santos e Cubatão, f i cam reajus adas, até 31 de dezembro de 1961 nas seguin
tes bases: 

C r $ " " 
I — valor f ixo, correspondente a u m consumo até 25 m3 

(vinte e c inco metros cúbicos) •- 12 )̂40 
I I — valor variável, correspondente ao consumo excetente, 

por m3 6 50 
I I I — por metro cúbico fornecido às embarcações, po; - meio 

de canalizaçõ s ou pontes de acostagem 19,337 
IV — por metro cúbico fornecido às embarcações, por meio 

de barcas d 'agua 17 402 
Ar t i go 2.0 — A par t i r do exercício de 1962, as tar i fas mencionadas 

no artigo anter ior serão calculadas nas seguintes bases: 
. C r * 

I - valor f ixo, correspondente a u m consumo até 25 m3 
(vinte e c inco metros cúbicos) 106 ,i0 

I I - valor variável, correspondente ao consumo excedente, 
por m3 6 00 

I I I - por metro cúbico fornecido às embarcações, por meio 
de canalizações ou pon.es de acostagem 17,000 

I V - por metro cúbido fornecido às embarcações oor meio 
de bancas d'agua 15,381 
Art igo 3.0 — Os consumos especificados nos itens I I I e I V dos a r t i 

gos l.o e 2.0 continuarão a ser cobrados da C o m p a n h i a Doca 1 ; de Santos. 
Ar t igo 4.0 — Revogam-se a.s disposições em contrário 

-Ar t i go 5.0 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de se'embro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Publ icado na Di re tor ia G e r a l d a Secretar ia de E.-.tadc dos Negócios 
do Govênio, aos 25 de setembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Ge ra l , subst i tuto > 

D E C R E T O N . 39.122, DE 25 DE SETEMBRO DE 1951 

A l t e ra disposições contidas no decreto n . 37 131, de ?3 
de agosto de 1969. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Considerando o acordo f i rmado em 19 de ju lho de 1961 entre e:n-
p reg;;dos e empregadores das empresas part iculares concessionárias dos s e c r -
ços de energia elétrica, luz e gás, homologado pelo Ministério ao rrana''h.> e 
Previdência Soc ia l , pa ra elevação de salários, em face ao constante aumento do 
custo de v ida ; 

Considerando que ficou estabelecido no referido acordo o aumpnio 
sa la r i a l de 35% ( t r in ta e cinco por cento) no período de l . o de junho a 31 ÜÍ 
dezembro de 1961 e mais. 57c (cinco por cento) a part i r de 1962; 

Considerando outrossim, que o pessoal do Quadro do Serviço de Agira 
de Santcs e Cubatão ( S . A . S . C . ) presta serviço da mesma natureza inausr, uil 
que os empregados das empresas partvula-res ac ima esppcificadas e está sujeito, 
cf>mn aqueles, ao regime jurídico previsto na legislação t raba lh is ta ; 

Considerando, f inalmente, a conveniência de se a t r ibu i r a ê.;-es ser
vidores u m aumento sa lar ia l n a mesma base percentual da elevação referida e 
para atender ao mesmo f im a l i especificado, 

Decre ta : 
Ar t igo l.o — As escalas de referências de salários de que trata o 

artigo l . o do Decreto n . 37.134, de 23 ae agosto dr j 1880 f icam substituidiv-, .10 
período de l . o de junho até 31 de dezembro de 1961, peü-s seg"uin*°s: 

Va lo r mert ai 
Referência 

em CiS 
I I I 12.420 00 
I V 14.985.00 

V 16.06.).0O 
V I 17.82,(00 

V I 19.440,00 
V I I I 21.870 00 

' I X 23.490 00 
X 25.650 00 

X I 27.810,00 
X I I 30.105,00 

X T 1 I 32.670.00 
X I V 34.965.JO 
X V 37.260,00 
X V I 39.420 00 

X V I I 41.445.00 
X V I I I 43.470 00 

X I X 45.090.00 
- X X 46.980.00 

X X I 47.925 00 
X X I I 49.005.00 

X X I I I 50.220.00 
XXIV 52.245.00 

X X V 54.405/tf 
> X X V I 56.970.00 

X X V I I 59.275.00 
X X V I I I 61.275.00 

Va lo r p/ ho ra 
Referência 

em Cr$ 
4 62 !0 
5 66,20 
6 , 70,90 

7 74,30 
8 75.60 
9 81,70 

1 0 8j.ao 
11 89,ia 
12 91,80 
13 99,30 
14 101,30 
15 104.00 
18 111,40 
17 114.10 
18 116.80 
19 11880 
20 121,50 
21 126 30 
2 2 ,12tl,'00 
23 13i 70 
24 . . . 1 i4,40 
25 13« 40 
2a 14. 80 
27 143.80 

. 2 8 14H50 
2« 149,20 
30 151,20 
31 156,60 

Art igo 2 . 0 — A par t i r rir l . o de janeiro de 1952, as es-rdns de refe-
i vn - ' ' - r dp y a r o s a que alu^e o 1 .. a m a n o r , passarão a ser as l i m i t e s 

Va lo r mensa l 
- l íefe;ê ia 

em Cr$ 
1-1 12.90O.G0 
I V 15.600 0 0 

V 16.700.M 
V I 18.500 00 

V U 20.200 00 
V .1 22 .700 00 

l X 24.400 00 
-I 26.600,00 

X I 28 v900,J0 
X i l 31:300,00 

X 1 1 Í 3 í. 900.00 
X l V 30.300,00 
X V • 30.100. h) 

X V I -*•). 900.00 
X v U 4,j,000.;n) 

X v U X . . . 45.100,00 
A , X ; . . . 4b.800.00 

. X . \ \ . . 48.800 00 
X X i . V /49.700 J9 

X X U *~ 50.900,00 
X A U I 5 2 . I O O 0 O 
X X I V 54.200,00 

X X V 56.500 00 
X X V 1 % 59.100,00 

X X V a 61.400,00 
X X V L i l 63.400.00 

Valor p/ hoiii 
E e i c . ^ , . i a * 

. r em Cr$ 

- 4 . . . . . . . . . ' 64,50 
.. . . . 69,:,0 
G 74.00 

77,50 
h 78.50 
9 . . . 85 00 

1 > . . . ' " ' 8* 90 
il 92.50 
VI 95 M) 
Vi 103 00 
H " ' 105,50 
1 0 . . . . 108 00 
id ; : : " . • 1 . 6 . 0 0 
17 118 50 
18 . . . " l . o d 
1J 123,50 
20 126,00 
2). 13100 

'/.i 134.00 
24 130 J0 
24 13950 
2o . . . 14150 
26 147 J0 
27 149,50 
28 152,30 
24 155,00 
30 157.00 
31 162 50 

Art igo 3.0 Os atuais salários díis funções integradas nas d i f e ren
tes tabelas ao j u n i n o de i-Vssuai do Serviço .de Agua de Santos e Cuuaiáo f i cam 
euquauiauas nas escalas de que t ra tam os artigos l.o e 2.o deste decreto, obser
vadas as v:s>eii'ias a l i estabelecidas. 

Art igo 4.0 — A concessão dc que trata o art igo 3,o do Decreto r i . 
o2.i87, de 28 de maio ae ii)58. alterada peu. disp tto no Decieto a 3o 932, le 
12 de dezemui .i ae 19^;J e artigo 3.0 ao Decreto >. 37.134 de 23 de agosto ?.e 
i960, será -a lcu iaaa , nu exercício de 1961, nas seguintes bases: 

C r$ 
Di 6 m "ses ate 1 ano de serviço 6.000 00 
A c i m a de 1 ano, até 2 anos ue serviço 7.100,00 
A c i m a de 2 anos, até 5 anos de serviço 8.200,00 
A c i m a de 5 anos, até 10 anos de serviço 11.600,00 
A c i m a dc 10 anos, até 20 anos de serviço 15.300,00 
De mais de 20 anos de serviço 18.300,00 

Parágrafo único — A par t i r do exercício de 1962, a cnnc?ssão aqu i 
t ra tada será ca lculada e paga n a base ae u m mês dos respectivos salários, com 
u m l imi te máximo de Cr$ 30.000 00 (Tr in ta m i l cruzeiros) . 

Art igo 5.o — O presente decreto é aplicável, na mesma proporção, 
aos inat ivos e pensionistas do Serviço de A g u a de Santo- e Cubatão, nue> 
t i / nos da L e i n . 1.386, de 19 de dezembro de 1951. 

Ar t igo 6.0 — As despesas decorrentes da execução do prerente de
creto correrão à conta da verba própria do Serviço de Agua de Santos e Cubatão, 
constantes do orçamento 

Ar t i go 7.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 8.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro de 

1931. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Publ i cado n a "oiretoria G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1961. 

João de Siquiera Campos 
Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 39.123, DE 25 DE SETEMBRO DE 1S61 

Dispõe sobre a forma de amortização dos empréstimos 
do Instituto de Previdência do Estado ao Departamento de 
Assistência Médica ao Servidor Público do Estado. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O G O V E R N A D O R 
D O E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — A amortização dos empréstimos concedidos pelo I n s t i -

P Á G I M A 6 

http://pon.es

